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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 

 

OBJETIVO:  

Analisar a viabilidade da contratação intencionada, por meio de estudo técnico preliminar, bem 

como levantar os elementos essenciais que servirão para compor o Termo de Referência, de forma a 

melhor atender às necessidades da Prefeitura Municipal de Itajaí/SC no que tange a este processo, 

cujo objeto é AQUISIÇÃO DE MEDALHAS, TROFEUS E PLACAS DE HOMENAGEM PARA AS SECRETARIAS, 

FUNDOS E FUNDAÇÕES. 

 

Área requisitante da contratação: Secretaria Municipal de Governo.  

 

I – INFORMAÇÕES GERAIS 

 

1. Equipe de Planejamento 

Nome Cargo/função Matrícula E-mail 

NÁRRIMAN DA COSTA 

RODRIGUES BALLOCK 

Agente em 

Atividades 

Administrativas 

2392101 
narriman.ballock@itajai.sc.g

ov.br 

 

II – DIAGNÓSTICO SITUAÇÃO ATUAL 

 

2. Descrição do problema a ser resolvido ou da necessidade apresentada (art. 18, § 1º, I, da Lei Federal 

nº 14.133, de 2021). 

Medalhas, troféus e placas de homenagens são elementos simbólicos usados para reconhecer 

conquistas e premiar o mérito em uma variedade de contextos, desde competições esportivas até 

realizações acadêmicas e profissionais. 

As aquisições de medalhas, troféus e placas de homenagem personalizados serão destinadas às 

premiações nas competições esportivas e eventos promovidos pela Administração Pública, 

envolvendo a participação de atletas, alunos da rede de ensino do município de Itajaí, servidores, 

idosos e munícipes.  

mailto:narriman.ballock@itajai.sc.gov.br
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A prática de premiação e homenagens ajuda a estimular a atividade física (trazendo benefícios 

para a saúde física e mental dos envolvidos) e valorizar pessoas por suas contribuições ao município 

de Itajaí (acadêmica, profissional, social etc.). 

Justifica-se a abertura de registro de preços para aquisição em razão da necessidade de atender 

a demanda da Prefeitura Municipal de Itajaí e suas Secretarias, Fundos e Fundações. 

 

3. Demonstração da previsão da contratação com o Plano Anual de Contratações (art. 18, § 1º, II, da 

Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

Está previsto no PAC que esta contratação irá substituir a Ata 050/2024 (PE 019/2024). 

 

4. Descrição dos requisitos da potencial contratação (art. 18, § 1º, III, da Lei Federal nº 14.133, de 

2021. 

A empresa deverá: 

 Ser do ramo do objeto da licitação, ou seja, a contratação somente pode ser efetuada com 

empresa especializada; 

 Possuir material e mão de obra capacitada e qualificada, em quantidade necessária, para o 

desempenho eficiente das diversas tarefas;  

o Fornecer os equipamentos, ferramentas e mão de obra necessários para a perfeita 

prestação dos serviços especificados, arcando, inclusive, com os custos de mobilização e 

transporte; 

o Responsabilizar-se pelas despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, 

descarregamento, encargos trabalhistas, previdenciários e outros, se existentes, 

decorrentes do fornecimento. 

o Responsabilizar-se pelo descarregamento do produto, devendo este procedimento ser 

executado manualmente para a área interna do local indicado pela Contratante; 

 Estar em dia com as obrigações trabalhistas e previdenciárias;  

 Cuidar da preservação do meio ambiente de forma a atender os critérios e práticas de 

sustentabilidade na execução dos serviços;  
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 Responsabilizar-se pela qualidade dos materiais/serviços fornecidos, assim como, efetuar a 

substituição daqueles que, porventura, apresentem algum tipo de irregularidade;  

o Caso seja necessário, o Município de Itajaí reserva-se no direito de solicitar uma amostra 

dos produtos entregues para realização de ensaios, testes e demais provas exigidas por 

normas técnicas oficiais para comprovar a qualidade do objeto, cujas despesas correrão 

por conta da licitante, provisoriamente, classificada; 

o Caso o produto não seja aprovado ou não apresente as especificações mínimas exigidas 

neste certame, a empresa deverá proceder a substituição do produto em, no máximo, 07 

(sete) dias, estando sujeito, ainda, às sanções previstas neste certame, além de arcar com 

todos os prejuízos que possam resultar. 

 Entregar todos os materiais e serviços adquiridos, de acordo com as especificações técnicas, 

nas quantidades e prazo estipulados pela Prefeitura de Itajaí (e suas Secretarias, Fundos e 

Fundações); 

 Comprovar a experiência por meio de Atestados e Certificados de Capacidade Técnica;  

 Não será admitida a participação, neste certame licitatório, de pessoas físicas ou jurídicas que 

estejam com o direito de licitar e contratar suspenso (mesmo que temporariamente), ou seja, 

que tenham sido impedidas de licitar e contratar com a Administração Pública Estadual, direta 

e indireta;   

 

Quanto aos materiais e serviços: 

 Os serviços contratados abrangem fornecimento de medalhas, troféus e placas de 

homenagens; 

 Os produtos deverão ser de primeira qualidade compatíveis com as recomendações do 

fabricante, reservando-se à Administração Pública o direito de recusar qualquer produto que 

apresentarem indícios de serem de qualidade inferior; 

 Os produtos devem possuir critérios e práticas de sustentabilidade, bem como a previsão da 

adequada execução a fim de atender as demandas sem infringir a legislação ambiental 

aplicável; 

 Nos serviços deverão estar inclusos todos os custos com fornecimento de mão de obra, 

transporte, insumos, materiais, equipamentos e ferramentas necessários à perfeita execução 

do fornecimento; 
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 As solicitações dos serviços decorrentes do Registro de Preços serão feitas de acordo com a 

necessidade e conveniência da Prefeitura de Itajaí, assim como suas Secretarias, Fundos e 

Fundações, mediante a emissão da Nota de Empenho. 

 

5. Estimativas das quantidades para contratação, acompanhadas de memórias de cálculo e dos 

documentos que lhe dão suporte (considerar interdependências com outras contratações, de modo 

a possibilitar economia de escala) (art. 18, § 1º, IV, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 

 

Item Material/Serviço 
Unid. 

medida 

Qtd 

licitada 

1 

94554 - PLACA DE HOMENAGEM COMPOSTA DE AÇO INOX TIPO 304 COM IMPRESSÃO UV 

COLORIDA. TAMANHO 15CM X 21CM COM 2 MM DE ESPESSURA, ALOCADA NUM ESTOJO DE 

VELUDO TIPO CRISTAL NAS CORES PRETO E AZUL ROYAL. PESO APROXIMADO: 850 GRAMAS. 

Un 132 

2 

94546 - TROFÉU COM 90 CM DE ALTURA BASE PRETA DE MADEIRA , COM 21 CM DE ALTURA, 

17 CM DE LARGURA, COM 6 TUBOS PEQUENOS DE COR PRATA E DOURADO NAS PONTAS, 

ACIMA UMA BASE FINA REDONDA DE MADEIRA , COM 6 TUBOS GRANDES DE COR PRATA 

COM DOURADO NAS PONTAS, SOBRE ESTES UMA BASE FINA DE MADEIRA PRETA COM UMA 

TAÇA PRATA COM ALÇAS E TAMPA DOURADA, MEDINDO 36 CM DE LARGURA Á PARTIR DAS 

ALÇAS, CONFECCIONADO EM POLÍMERO.ESTATUETA INTERCAMBIÁVEL. 

Un 87 

3 
59754 - TROFÉU COM 50 CM DE ALTURA,  COM BASE EM MDF DE 18 MM E CORPO NUM 

MISTO DE MDF COM ACRÍLICO, PLOTADO DE ACORDO COM ARTE DO EVENTO. 
Un 189 

4 
59755 - TROFÉU COM 40 CM DE ALTURA,  COM BASE EM MDF DE 18 MM E CORPO NUM 

MISTO DE MDF COM ACRÍLICO, PLOTADO DE ACORDO COM ARTE DO EVENTO. 
Un 163 

5 
59757 - TROFÉU COM 30 CM DE ALTURA,  COM BASE EM MDF DE 18 MM E CORPO NUM 

MISTO DE MDF COM ACRÍLICO, PLOTADO DE ACORDO COM ARTE DO EVENTO. 
Un 379 

6 

94545 - TROFÉU COM 55 CM ALTURA, COM BASE DE MADEIRA LAQUEADO NA COR MOGNO 

COM QUATRO COLUNAS DE TUBO DE PVC METALIZADO, ACIMA DAS COLUNAS OUTRA BASE 

DE MADEIRA LAQUEADO NA COR MOGNO,  CONE EM ALUMÍNIO REPUXADO E POLIDO, COPA 

E TAMPA DE ALUMÍNIO COM 15,5CM DIÂMETRO E ESTATUETA DE PLÁSTICO METALIZADO. 

Un 87 

7 

59766 - TROFÉU EM ALUMÍNIO COM 52 CM ALTURA BASE REDONDA DE ALUMÍNIO 

REPUXADO E POLIDO, ENVERNIZADO NA COR AZUL, ACIMA DA BASE CONE DE ALUMÍNIO EM 

FORMATO DE SINO, REPUXADO E POLIDO, TAÇA DE ALUMÍNIO, REPUXADO E POLIDO, 

ENVERNIZADO NA COR AZUL, C DIÂMETRO DE 36CM, ALÇAS DE PLÁSTICO METALIZADO, 

ENCURVATURA COM AS ALÇAS 54CM 

Un 155 

8 

59768 - TROFÉU EM ALUMÍNIO COM 49 CM ALTURA BASE REDONDA DE ALUMÍNIO 

REPUXADO E POLIDO, ENVERNIZADO NA COR AZUL, ACIMA DA BASE CONE DE ALUMÍNIO EM 

FORMATO DE SINO, REPUXADO E POLIDO, TAÇA DE ALUMÍNIO, REPUXADO E POLIDO, 

ENVERNIZADO NA COR AZUL, C DIÂMETRO DE 36CM, ALÇAS DE PLÁSTICO METALIZADO, 

ENCURVATURA COM AS ALÇAS 54CM. 

Un 155 

9 
59769 - TROFÉU EM ALUMÍNIO COM 46 CM ALTURA BASE REDONDA DE ALUMÍNIO 

REPUXADO E POLIDO, ENVERNIZADO NA COR AZUL, ACIMA DA BASE CONE DE ALUMÍNIO EM 

FORMATO DE SINO, REPUXADO E POLIDO, TAÇA DE ALUMÍNIO, REPUXADO E POLIDO, 

Un 307 
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ENVERNIZADO NA COR AZUL, C DIÂMETRO DE 36 CM, ALÇAS DE PLÁSTICO METALIZADO, 

ENCURVATURA COM AS ALÇAS 54 CM. 

10 

94551 - TROFÉU COM 99 CM DE ALTURA BASE PRETA DE MADEIRA, COM 21 CM DE ALTURA, 

17 CM DE LARGURA, COM 6 TUBOS PEQUENOS DE COR PRATA E DOURADO NAS PONTAS, 

ACIMA UMA BASE FINA REDONDA DE MADEIRA, COM 6 TUBOS GRANDES DE COR PRATA 

COM DOURADO NAS PONTAS, SOBRE ESTES UMA BASE FINA DE MADEIRA PRETA COM UMA 

TAÇA PRATA COM ALÇAS E TAMPA DOURADA, MEDINDO 36 CM DE LARGURA Á PARTIR DAS 

ALÇAS, CONFECCIONADO EM POLÍMERO. ESTATUETA INTERCAMBIÁVEL. 

Un 85 

11 

59762 - TROFÉU COM 72 CM DE ALTURA  COM BASE DE MADEIRA LAQUEADO NA COR 

MOGNO COM QUATRO COLUNAS DE TUBO DE PVC METALIZADO, ACIMA DAS COLUNAS 

OUTRA BASE DE MADEIRA LAQUEADO NA COR MOGNO, CONE EM ALUMÍNIO REPUXADO E 

POLIDO, COPA E TAMPA DE ALUMÍNIO COM 15,5CM DIÂMETRO E ESTATUETA DE PLÁSTICO 

METALIZADO 

Un 85 

12 

96743 - Troféu composto em base dupla de MDF laqueada - bola. Troféu composto em base 

dupla de MDF laqueada na cor preta com 25mm, contendo uma bola em ABS injetada de 

14cm de diametro na cor dourada, prata ou bronze, altura da peça 20cm. 

Un 5 

13 

96742 - Troféu com base de MDF em forma cônica - 50cm Troféu com base de MDF em forma 

cônica, parte superior onde são fixadas hastes fabricados em zamac e sob estas em uma 

pequena base de MDF circular é inserida uma bola de plástico injetado e metalizado, bolas 

de vôlei, bocha, basquete ou futebol. Na base cônica aplicar adesivo em policromia ou 

plaqueta de metal. Material não suscetível ao tempo e ferrugem, tamanho altura e largura 

50 cm. 

Un 10 

14 

96744 - Troféu composto em base dupla de MDF laqueada - luva. Troféu composto em base 

dupla de MDF laqueada na cor preta com 25mm, contendo uma luva em zamak de 20 cm na 

cor dourada, prata ou bronze. 

Un 5 

15 

96745 - Troféu composto em base dupla de MDF laqueada - anel. Troféu composto em base 

dupla de MDF laqueada na cor preta com 25mm, contendo um anel em zamak de 20 cm de 

diâmetro,  e ao centro dele, um circulo de MDF móvel que roda com 15cm  de diâmetro na 

cor dourada, prata ou bronze. 

Un 5 

16 

96741 - Troféu com base de MDF em forma cônica - 60cm. Troféu com base de MDF em 

forma cônica, parte superior onde são fixadas hastes fabricados em zamac e sob estas em 

uma pequena base de MDF circular é inserida uma bola de plástico injetado e metalizado, 

bolas de vôlei, bocha, basquete ou futebol. Na base cônica aplicar adesivo em policromia ou 

plaqueta de metal. Material não suscetível ao tempo e ferrugem, tamanho altura e largura 

60 cm. 

Un 5 

17 

19336 - MEDALHA DE OURO/PRATA/BRONZE 7CM MEDALHA COMPOSTA DE MATERIAL 

ZAMAC. A FITA DE CETIM MEDE 2CM (ESPESSURA) X 80CM (COMPRIMENTO), COM 

SERIGRAFIA NA COR AZUL COM OS DIZERES FMEL ITAJAÍ. ANVERSO: A MEDALHA RECEBE NO 

BAIXO RELEVO RESINA DE ESMALTAÇÃO NAS CORES CINZA, AZUL E VERMELHO, CONFORME 

O DESENHO DO BRASÃO DE ITAJAÍ, COM POSTERIOR APLICAÇÃO DE BANHO LATONADO 

(OURO). NA PARTE INFERIOR CUNHO COM OS DIZERES FMEL  FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE 

ESPORTE E LAZER. VERSO: RECEBE O APLIQUE DE IMPRESSÃO DIGITAL DE ALTA QUALIDADE 

EM MATERIAL ADESIVO COM CORTE DIGITAL E POSTERIOR APLIQUE DE RESINA POLIÉSTER. 

DIMENSÕES: 75MM (ALTURA) X 65MM (LARGURA) X 4MM (ESPESSURA). 

Un 9.991 

18 

96720 - medalha personalizada em zamak com 6,5 cm - fita personalizada. medalha 

personalizada em zamak com 6,5cm de diâmetro bordas trabalhadas em fita de 20 mm 

personalizada em ambos o lados. 

Un 320 

19 
12053 - MEDALHA Conjunto Medalha Comemorativa do 1º BPM (Contendo Medalha, Fita, 

Passador, Barreta, Roseta e Estojo em Veludo Preto) 
Un 100 
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20 
12053 - MEDALHA Conjunto Medalha Corpo de Tropa PMSC - Categoria OURO (Contendo 

Medalha, Fita, Passador, Barreta, Roseta e Estojo em Veludo Preto) 
Un 20 

21 
12053 - MEDALHA Conjunto Medalha Corpo de Tropa PMSC - Categoria PRATA (Contendo 

Medalha, Fita, Passador, Barreta, Roseta e Estojo em Veludo Preto) 
Un 30 

22 
12053 - MEDALHA Conjunto Medalha Corpo de Tropa PMSC - Categoria BRONZE (Contendo 

Medalha, Fita, Passador, Barreta, Roseta e Estojo em Veludo Preto) 
Un 60 

23 
12053 - MEDALHA Conjunto Medalha Lealdade e Constância PMSC (Contendo Medalha, Fita, 

Passador, Barreta, Roseta e Estojo em Veludo Preto) 
Un 40 

 

Quantidade foi estimada baseando-se no consumo das Secretarias, Fundos e Fundações 

participantes.  

 

III – PROSPECÇÃO DE SOLUÇÕES 

 

6. Levantamento mercadológico (que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa 

técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar) (art. 18, § 1º, V, da Lei Federal nº 

14.133, de 2021).  

Após pesquisa de mercado e de preços, as opções de contratação encontradas foram: 

 Terceirização de empresa especializada e qualificada através: 

o Geração de um contrato para que os produtos sejam entregues continuamente; 

o Aquisição dos objetos através de demandas pelo Sistema de Registro de Preços. 

 

7. Estimativa do valor da contratação (art. 18, § 1º, VI, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 

O custo estimado, para o período de 12 (doze) meses, é de R$ 311.576,02 (trezentos e onze mil, 

quinhentos e setenta e seis reais e dois centavos). 

 

IV – SOLUÇÃO ESCOLHIDA 

 

8. Descrição da solução escolhida (art. 18, § 1º, VII, da Lei Federal nº 14.133, de 2021)  
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A pretendida contratação se trata de aquisição de objeto comum, ou seja, tem natureza 

acessória, instrumental e complementar à Prefeitura Municipal de Itajaí assim como suas Secretarias, 

Fundos e Fundações. 

Levando em consideração que as aquisições são periódicas, minimizando o custo de mão de obra 

e material a ser utilizados, o método mais vantajoso se dará por meio de empresa especializada através 

de Pregão Eletrônico pelo Sistema de Registro de Preços, menor preço por lote. 

Não se vislumbra nenhuma dificuldade de atendimento desta demanda pelo mercado local, pois 

os objetos pretendidos são produtos simples cujo atendimento pode ser realizado por qualquer 

empresa que tenha a habilitação técnica necessária para atuar neste ramo e que detenha experiência 

no objeto. 

 

9. Justificativas para o parcelamento ou não da contratação (art. 18, § 1º, VIII, da Lei Federal nº 14.133, 

de 2021)  

Nos termos do art. 47, inciso II, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações atenderão ao 

princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na aplicação 

deste princípio devem ser considerados a responsabilidade técnica, o custo para a Administração de 

vários contratos frente às vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em itens, e o dever 

de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado.  

Em vista disto, a presente contratação foi agrupada em 03 (três) lotes, tendo em vista que o 

eventual não agrupamento dos itens poderia gerar perda de economia e diferenças na padronização 

da realização dos fornecimentos.  

 

10. Contratações correlatas e/ou interdependentes (art. 18, § 1º, XI, da Lei Federal nº 14.133, de 2021)  

Não há contratação correlata.  

 

11. Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor 

aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis (art. 18, § 1º, IX, da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021)  
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Espera-se obter, para o município, os benefícios diretos e indiretos em termos de 

economicidade, eficácia, eficiência de melhor aproveitamento dos recursos materiais e financeiros 

disponíveis, inclusive com respeito à impactos ambientais.  

Com este processo licitatório, pretende-se assegurar a seleção da proposta apta a gerar a 

contratação mais vantajosa para o município de Itajaí. Assegurando o tratamento isonômico entre as 

licitantes, bem como a justa competição, bem como evitar contratação com sobrepreço ou com preço 

manifestamente inexequível e superfaturamento na execução do contrato.  

A contratação decorrente do presente processo licitatório exigirá da contratada que os serviços 

sejam entregues nas quantidades e qualidades almejadas, o cumprimento das boas práticas de 

sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e otimização do uso dos recursos, bem como para 

a redução dos impactos ambientais. 

 

12. Providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato (art. 18, § 

1º, X, da Lei Federal nº 14.133, de 2021)  

Não serão necessárias providências para à adequação do ambiente, a capacitação de servidores 

para a fiscalização e gestão contratual ou ainda adequações dos ambientes deste Órgão, tendo em 

vista que se trata de prestação de serviços e aquisições de materiais comuns e não tem maiores 

complexidades, bastando que a empresa contratada cumpra com as obrigações após a emissão da 

Nota de Empenho.  

 

13. Possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras (art. 18, § 1º, XII, da Lei Federal nº 

14.133, de 2021)  

Com a finalidade de mitigar os possíveis impactos ambientais e buscando sanar os riscos 

ambientais existentes, sempre que possível, e no que couber, deve ser observado, quando da 

contratação dos serviços, o atendimento às normas técnicas, elaboradas pela Assessoria Brasileira de 

Normas Técnicas. Ainda, deverão ser observados, quando couber, os critérios contidos no Guia 

Nacional de Contratações Sustentáveis/AGU e os critérios de sustentabilidade ambiental. 
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14. Responsáveis pela Elaboração do ETP INTEGRANTE TÉCNICO 

INTEGRANTE TÉCNICO 

 

 

 

NÁRRIMAN DA COSTA RODRIGUES BALLOCK 

Matrícula nº 2392101 

 

 

 

15. Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade a 

que se destina (art. 18, § 1º, XIII, da Lei Federal nº 14.133, de 2021)  

Considerando o Estudo Técnico Preliminar elaborado, aprovo e atesto a sua conformidade às 

disposições contidas na Lei 14.133/2021 e no Decreto Municipal nº 12.840 de 25 de janeiro de 2024.  

 

 

Itajaí/SC, 10 de março de 2025. 

 

SERGIO MURILO PEREIRA 

Secretário de Governo 
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